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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 842, DE 25 DE AGOSTO DE 2023
 

Autoriza a participação de membros do MPDFT em inspeção a ser realizada no evento
“Na Praia”, que ocorrerá no dia 26 de agosto de 2023, em Brasília/DF.

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
 
CONSIDERANDO o que consta no SEI nº 19.04.3208.0064432/2023-76,
 
RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a participação do Procurador de Justiça JOSÉ EDUARDO SABO PAES, dos Promotores de Justiça

FREDERICO MEINBERG CEROY e MÁRCIO WAGNER VIEIRA ALBUQUERQUE e da Promotora de Justiça Adjunta NATÁLIA
MAGALHÃES WANDERLEI em inspeção a ser realizada no evento “Na Praia”, que ocorrerá no dia 26 de agosto de 2023, durante o
período das 17h00 às 21h00, em Brasília/DF, a fim de verificar o cumprimento das exigências relacionadas à segurança do público e dos
envolvidos em evento cultural/musical, especialmente quanto ao porte de arma de fogo por parte de autoridades públicas e seu
acautelamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR, Procurador-Geral de Justiça, em
25/08/2023, às 18:47, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0509765 e o código CRC 7BEA5E0D.
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